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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1027/2023

Denomina Mário Altomani o futuro viaduto da PR-444, entre 
os quilômetros 34 e 36, na altura da Estrada Vitória do Meio 
em Mandaguari. 

Art. 1º Denomina Mário Altomani o futuro viaduto da PR-444, entre os quilômetros 34 e 36, na altura da Estrada Vitória 
do Meio, em Mandaguari.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 05 de dezembro de 2023. 

 

TERCILIO TURINI  

Deputado Estadual 

 

JUSTIFICATIVA 

Mário Altomani, nasceu em 30 de maio de 1921 na cidade de Amparo, no estado de São Paulo. Filho de 
Primo Altomani e Ida Sartori, Mário Altomani cresceu com uma conexão profunda com a terra.  

Em 22/10/1944 casou-se com Eudoxia Maniezzo, com quem compartilhou a jornada da vida e formou família. 
Juntos tiveram três filhos: Laercio, Antonio e Dirceu. 

Em 1948, Mário Altomani mudou-se para o Paraná e estabeleceu residência no Sítio Flor de Maio, na Estrada 
Vitória do Meio, em Mandaguari. Ali, dedicou sua vida ao trabalho árduo da agricultura, concentrando-se no plantio e 
cultivo do café. 

Não obstante, Mário Altomani era muito mais que agricultor, era um pilar em sua comunidade, conhecido por 
sua honestidade e disposição em ajudar os vizinhos e todos que o procuravam. Sua generosidade e coração solidário 
eram testemunhados por todos ao seu redor.  

O legado de Mário Altomani vai além das colheitas e do solo. Mário contribuiu significativamente para a 
construção da Paróquia Bom Pastor e se tornou um dos pioneiros de Mandaguari. Sua presença e influência foram 
sentidas por gerações, deixando um impacto duradouro na comunidade.  

O nome de Mário Altomani, um pioneiro incansável, permanecerá uma presença constante no viaduto que se 
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erguerá, um marco destinado a preservar vidas e deixar um legado imortal na comunidade da região. 

Isto posto, solicita-se apoio dos Nobres Deputados para aprovação do presente projeto de lei. 

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 12:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1027 e o 

código CRC 1D7C0C1B7B8B8CB
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INFORMAÇÃO Nº 13493/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 5 de dezembro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 1027/2023.

 

 

Curitiba, 5 de dezembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 15:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13493 e o 

código CRC 1B7F0D1F7B9B9EB
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INFORMAÇÃO Nº 13500/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 5 de dezembro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2023, às 15:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13500 e o 

código CRC 1F7E0A1E8F0E0DA
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DESPACHO - DL Nº 8664/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2023, às 10:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8664 e o 

código CRC 1E7F0C1E8E6B8DA
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